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EDIÇÃO NÚMERO 210 
Brasília (DF), 14 de novembro de 2023 
 

 

NOVEMBRO AZUL 
 
 

Sindicato promove 
encontro com os 
trabalhadores em 

novos locais de trabalho 
 

 O STICOMBE realizou novos encontros com 
os trabalhadores em torno da campanha alusiva 
ao NOVEMBRO AZUL, quando se intensificam as 
ações de conscientização sobre a importância das 
ações preventivas do câncer de próstata. 
 O presidente Raimundo Salvador e demais 
dirigentes e representantes do Sindicato 
esclareceram sobre os objetivos da campanha e 
conclamaram os trabalhadores a seguirem os 
procedimentos preventivos (fotos).  
 Além do STICOMBE, participam da 
campanha, que deve atingir cerca de 7 mil 
trabalhadores, o SECONCI-DF, SINDUSCON-DF e 
SESI-DF, com o apoio da Superintendência 
Regional do Trabalho (SRT-DF). 

 

 
Dia 9, em obra no Recanto das Emas  

 

 
Dia 7, em empresa no Setor de Indústria e 
Abastecimento (SAI) 
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Trabalhador, contribua 
com o Sindicato e 

fortaleça a luta em defesa 
de seus direitos! 

Como noticiamos anteriormente, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 
constitucional a instituição da Contribuição 
Assistencial para todos os trabalhadores de uma 
categoria, ainda que não sindicalizados. A 
contribuição estará condicionada à celebração de 
Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho.  

Os ministros, à exceção apenas de um, 
entenderam que é justo a extensão da 
Contribuição Assistencial a todos integrantes da 
categoria, na medida em que todos, sem exceção, 
se beneficiam dos benefícios e conquistas dos 
Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho. O 
valor será definido em assembleia e na negociação 
coletiva, e terá limites. 

Recentemente, o mesmo STF publicou o 
Acórdão relativo à decisão, o que significa que a 
norma já é uma lei e pode ser implementada.  

Setores da grande imprensa e do patronato 
se opuseram a essa decisão pois só aceitam 
sindicatos de patrões fortes, e querem os 
sindicatos de trabalhadores fracos. 

O presidente do STICOMBE, Raimundo 
Salvador, informou que a entidade já está 
tomando as providências legais para a 
implementação da medida e fez um apelo aos 
trabalhadores: “É importante que todos 
contribuam para tornar o Sindicato ainda mais 
forte e continuar garantindo importantes 
conquistas nas convenções coletivas, como 
aumento real de salário, vale-transporte gratuito, 
direito à alimentação, seguro em grupo, triênio, 
entre outros importantes benefícios”.  

 

 

 
 
 

 

SINDICALIZE-SE! 
#VOCE+VALORIZADO 

 

 


